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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 044/2026, DE 23 DE JUNHO DE 2026. 

“Prorroga a vigência do Plano Municipal de Educação de 
Catiguá, instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
032/2015, de 23 de junho de 2015.” 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATIGUÁ faz público que nos termos do art. 55, 
da Lei Orgânica do Município, aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 22 de 
junho de 2026, às 19h00, e em Sessão Extraordinária realizada no dia 22 de junho de 
2026, às 20h00, o Projeto de Lei Complementar nº 007/2026 de autoria do Executivo.

Art. 1º Fica prorrogada, até 15 de julho de 2027, a vigência do Plano
Municipal de Educação (PME) de Catiguá, instituído por meio da Lei Complementar 
Municipal nº 032/2015, de 23 de junho de 2015. 

Parágrafo único. A prorrogação prevista no caput vigorará até a data nele 
indicada ou até a entrada em vigor do novo Plano Municipal de Educação, o que ocorrer 
primeiro. 

Art. 2º Durante o período da prorrogação, permanecem vigentes todas as 
diretrizes, metas e estratégias constantes no anexo da referida Lei Complementar 
Municipal n° 032/2015, até que novo Plano Municipal de Educação (PME) seja 
aprovado pelo Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3º A presente prorrogação tem por finalidade assegurar a continuidade 
das políticas públicas educacionais do município de Catiguá, preservar a vigência do 
planejamento educacional local durante o período de transição decorrente da 
aprovação do Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei Federal nº 
15.388/2026, de 14 de abril de 2026, e permitir o tempo necessário para elaboração, 
discussão, apreciação e aprovação do novo Plano Municipal de Educação (PME). 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 Câmara Municipal de Catiguá, 23 de junho de 2026. 

ANA PAULA BOTOS ALEXANDRE EDINALDO OLIVEIRA BARRETO 
PRESIDENTE DA CÂMARA VICE-PRESIDENTE 
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